
Estado de Rondônia
CâmaraMunicipal de Cacoal
Procuradoria Jurídica

REFERENTE: Protocolo n. 264/2023
REQUISITANTE: Diretoria de Comissões
ASSUNTO: Projeto de Lei n. 130/CMC/2023

“ALTERA O ART. 1º DA LEI Nº. 5.143/PMC/2022, QUE
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE
CACOAL A DOAR, COM BASE NO INTERESSE PÚBLICO,
IMÓVEL AO GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA, PARA
INSTALAÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL”

PARECER JURÍDICO
I- RELATÓRIO

A Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de Cacoal-RO, com fulcro

no artigo 220 do Regimento Interno deste Poder Legislativo, conhecendo da consulta

acerca do processo em epígrafe, de modo que vem se manifestar da seguinte forma:

Trata-se de proposição de autoria do Poder Executivo, tem como objetivo

corrigir erro material no que se refere a dimensão de lote quando da aprovação da

referida lei.

É o relatório que importa.

II- FUNDAMENTAÇÃO
O objeto do presente feito é bastante simples e não aponta alteração de

conteúdo, objetivo e sentido da legislação municipal originária. Sabe-se que a fiel

descrição é indispensável para a lavratura da respectiva escritura pública de doação,

considerando especialmente que os pressupostos formais já foram devidamente

analisados quando efetuada a análise da lei n. 5.143/PMC/2022.

III- CONCLUSÃO
Diante de todo exposto, verifica-se que o projeto está

constitucionalmente elaborado, em completa observância às disposições legais

pertinentes, isento de vício de iniciativa, sendo o parecer jurídico FAVORÁVEL ao seu

prosseguimento.
É o parecer. Cacoal-RO, 25 de setembro de 2023.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Erivelton Kloos Talânia Lopes de Oliveira
Procurador-Geral Assessora Jurídica
OAB/RO n. 6710 OAB/RO n. 9186

________________________________________________________________________
Rua Presidente Médici, n. 1849, Jardim Clodoaldo, Cacoal/RO – Cep. 76963-620 -cacoalprojurcmc@gmail.com

Este documento foi assinado digitalmente por Erivelton Kloos e Talania Lopes De Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 84BA-7D4A-87C8-E1C5.
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documento é válido. 
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